
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria-Executiva
Conselho de Supervisão de Regime de Recuperação Fiscal
Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal do Estado de Goiás

 
 

PARECER SEI Nº 2391/2024/MF
 

Assunto: avaliação da proposta do Estado de Goiás
de atualização do Plano de Recuperação Fiscal, para
fins do disposto no art. 38 da Lei Complementar nº
159, de 2017.
 
Processo SEI nº 14022.112391/2023-65
 
 

1 INTRODUÇÃO

1. Consideradando as competências do Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação
Fiscal do Estado de Goiás (CSRRF-GO), fixadas pela Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017,
especialmente o disposto no inciso VIII do art. 7º, o presente parecer visa analisar a úl<ma atualização
proposta pelo Estado de Goiás para o Plano de Recuperação Fiscal (PRF) no que concerne às medidas de
ajuste fiscal e ao anexo de ressalvas às vedações previstas no art. 8º da LC nº 159/2017, que comporá a
Seção IV do referido PRF.

2. Na data de 15 de janeiro de 2024, este Conselho, por meio do Parecer 112 (39581208),
manifestou-se favorável à atualização do PRF apresentada em dezembro de 2023. Contudo, em virtude da
entrada em vigor da Portaria MF nº 549, de 3 de abril de 2024, o Estado de Goiás apresentou uma nova
versão do PRF atualizado, cuja análise de homologação não havia sido concluída pelo Ministério da Fazenda.

3. Posteriormente, após o Estado responder aos ques<onamentos realizados pela Secretaria do
Tesouro Nacional (STN), esta emi<u o Parecer 2218 (42871614), no qual concluiu que o PRF atualizado pelo
Estado de Goiás mantém a robustez fiscal da versão apresentada em dezembro de 2023, mostrando-se
capaz de reequilibrar financeiramente o Estado.

4. As diferenças entre as medidas de ajuste e os valores constantes no anexo de ressalvas
apresentados pelo Ente no conjunto documental reme<do em 30 de dezembro de 2023 e na nova versão de
7 de junho de 2024 estão detalhadas nos anexos do OHcio 12595/2024/ECONOMIA (42662489) e serão
analisadas a seguir.

 

2 AVALIAÇÃO QUANTO ÀS RESSALVAS ÀS VEDAÇÕES (SEÇÃO IV DO PRF)

5. Na versão apresentada em dezembro de 2023, o Estado havia expressado a intenção de
contratar operação de crédito com garan<a da União junto ao Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (BIRD) para financiar o Programa Goiás em Movimento Reconstrução, listando a medida
dentre as ressalvas às vedações do Regime.
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6. Tendo em vista a publicação da Portaria MF nº 549, de 2024, o Estado optou por excluir a
proposta da operação de crédito em referência, re<rando o valor de R$ 787.866.667,00 (setecentos e
oitenta e sete milhões, oitocentos e sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e sete reais), con<do na célula
que representa o valor relacionado ao inciso XII no exercício de 2024.

 

3 AVALIAÇÃO QUANTO ÀS MEDIDAS DE AJUSTE

7. Com relação às medidas de ajuste, o estado de Goiás manteve a previsão dos compromissos
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apresentados preliminarmente:

a) Medida 1. Alienação de Bens Imóveis;
8. Não houve alteração.

 
b) Medida 2. Privatização da empresa Celgpar;
9. Não houve alteração.

 
c) Medida 3. Assinatura de Termo Aditivo art. 4º-A, inciso I, Alínea "a" da LC nº 156/2016;
10. Com relação ao Termo Adi<vo do art. 4º-A, inciso I, alínea "a" da LC nº 156/2016, o qual afeta
o fluxo de “Juros e Encargos da Dívida” e “Amor<zação da Dívida”, o Estado apresentou um novo
cronograma com término previsto para 27/08/2024.
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d) Medida 4. Operação de crédito – PROFISCO III;
11. Já para a Operação de Crédito Externo – BID PROFISCO III, foi apresentado um novo
cronograma com término previsto para 01/09/2025.

 

4 CONCLUSÃO

12. Ante o exposto e considerando o PARECER SEI Nº 2218/2024/MF da STN, que concluiu que o
PRF atualizado pelo Estado de Goiás mantém a robustez fiscal da versão apresentada em dezembro de 2023,
mostrando-se capaz de reequilibrar financeiramente o Estado, manifestamo-nos favoravelmente à
aprovação da atualização do Plano de Recuperação Fiscal.

 
Brasília, 26 de junho de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

GUILHERME LAUX

Conselheiro Representante do Ministério da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente

PAULO ROBERTO PINHEIRO DIAS PEREIRA

Conselheiro Representante do TCU

 

Documento assinado eletronicamente

WEDERSON XAVIER DE OLIVEIRA

Conselheiro Suplente Representante do Estado de Goiás
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Pinheiro Dias Pereira, Conselheiro(a), em
02/07/2024, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Laux, Conselheiro(a), em 02/07/2024, às 15:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wederson Xavier De Oliveira, Conselheiro(a) Suplente, em
02/07/2024, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43148954 e o
código CRC 36C415A4.

Referência: Processo nº 14022.112391/2023-65 SEI nº 43148954
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